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ANO XI – Nº 356 – QUARTA-FEIRA, 07 DE ABRIL DE 2021 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
  

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
WAGNER FÁBIO QUEIROZ REGO – VICE-PREFEITO 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – PRESIDENTE 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VICE-PRESIDENTE 

FRANCISCO LUZIMAR DE OLIVEIRA ALVES – 1º SECRETÁRIO 
FRANCISCO FERREIRA DE BESSA – 2ª SECRETÁRIO 

AUGUSTO FERREIRA NETO - VEREADOR 
FRANCISCO VALDÍVIO SILVA – VEREADOR  

MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VEREADOR 
SUZY RAQUEL FERNANDES NOGUEIRA – VEREADORA 

TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

EMENTA: SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL OCUPANTE DO 

CARGO DE RECEPCIONISTA. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO DE RENÚNCIA À QUALIDADE DE SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL. DEFERIMENTO.  

 

Trata-se de requerimento administrativo formulado pela Servidora Pública Municipal Maria Lidiana da 

Costa Honorato, ocupante do cargo de Recepcionista, em cujo bojo externa a sua renúncia à qualidade de servidora 

pública municipal. 

O pleito em análise se amolda ao quanto disposto no art. 34 da Lei Municipal n° 202/2000, que trata do 

Regime Jurídico Único e Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, verbis: 

Art. 34 – A exoneração de cargo efetivo dá-se a pedido do servidor ou de ofício. 

Conquanto haja considerável prejuízo à administração pública municipal cada vez que um de seus 

qualificados quadros decide pôr termo à condição de servidor público, como é o caso em análise, registre-se, não há 

outra providência a ser adotada senão deferir o pleito deduzido pela digna servidora agora requerente, não havendo 

que se cogitar na espécie sobre os critérios de conveniência e oportunidade da administração pública. É que no caso 

em apreço, tais postulados militam em favor da ilustre e qualificada servidora pública peticionante. 

Isto posto e diante das modestas razões fáticas e legais agora esposadas, DEFIRO o pedido formulado 

pela digna servidora pública municipal Maria Lidiana da Costa Honorato e em consequência a exonero do cargo de 

recepcionista, para que surta os seus legais e jurídicos efeitos. 

Intime-se a nobre servidora requerente desta decisão administrativa e junte-se cópia da mesma na pasta 

funcional daquela, para fins de direito. 

Registre-se, publique-se, intime-se e cumpra-se. 
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Gabinete do Prefeito. 
Prefeitura Municipal de Encanto/RN, 05 de abril de 2021. 
 
 

 

___________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA Nº 92 /2021                                                                                               ENCANTO/RN, 05 de Abril de 2021 

 

Exposição de Motivos 

 

Considerando, o Requerimento da servidora Maria Aparecida Dias da Costa, o qual requer a 

sua readaptação funcional; 
 
Considerando, o Laudo Médico junto ao Requerimento.   

 
Considerando, Laudo de médico perito do Município, confirmando a necessidade de 

readaptação de função da referida servidora. 
   
Considerando, o teor do Art. 24 da Lei Municipal nº. 202/2000, que dispõe sobre a readaptação 

funcional.     
 
Considerando, que tal documentação foi devidamente apresentada, tendo supridas todas as 

exigências legais. 
 
Considerando, portanto, todo o exposto O EXCELENTÍSSIMO SENHOR ALBERONE NERI DE 

OLIVEIRA LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DO ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei 

Orgânica Municipal, nos termos do Art. 24, da Lei Municipal nº. 202/2009, 
 
 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Readaptar a servidora MARIA APARECIDA DIAS DA COSTA, matrícula nº. 162461-2, 

em caráter definitivo, para exercer o novo rol de atribuições funcionais constantes no cargo de Agente 
Administrativo/Readaptado, sem prejuízo de seus vencimentos anteriores. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte, 
aos 05 dias do mês de abril de 2021. 

 
 
 

_____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA Nº. 93/2021                                                                                      ENCANTO/RN, 07 de Abril de 2021 
 
 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Previdência, do Conselho 
Fiscal e Conselho Administrativo do FUMPREV, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, nos termos da Lei Municipal nº. 529/2019, 

 
 
RESOLVE: 
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Art. 1° - Ficam Nomeados para compor o Conselho Municipal de Previdência os seguintes membros: 

 
a) Maria Rosilene de Oliveira (representante do Poder Executivo); 
b) Maria Luciana Honorato da Costa (representante do Poder Executivo). 
c) Rosemary Fernandes Aquino de Queiroz (representante do Poder Legislativo); 
d) Augusto Ferreira Neto (representante do Poder Legislativo); 
e) Maria Carla da Silveira Castro (representantes dos segurados); 
f) Yria Firmina Queiroz Rego (representantes dos segurados); 
g) Maria Adriane dos Santos (representantes dos segurados); 
h) Marilene Fernandes de Queiroz (representantes dos segurados); 
i) Niedja Maria Barboza de Lima Silva (representantes dos segurados); 

 
Parágrafo único: Ficam Nomeados, como Suplente, para compor o Conselho Municipal de Previdência os 

seguintes membros: 
 

a) Patrícia Raquel Sampaio Bessa (representante do Poder Executivo); 
b) Maria Edneuza de Lima Queiroz (representante do Poder Executivo). 
c) Francisco Luzimar de Oliveira Alves (representante do Poder Legislativo); 
d) Joza Carlos de Oliveira Lima (representante do Poder Legislativo); 
e) Josafá Neves da Silva (representantes dos segurados); 
f) Antonia Karine Maciane França (representantes dos segurados); 
g) Inácio Paulino de Lima (representantes dos segurados); 

 
Art. 2º - Ficam Nomeados para compor o Conselho de Administração do FUMPREV, os seguintes membros: 

 
a) Maria Adriane dos Santos (representantes da Secretaria de Administração); 
b) Rosemary Fernandes Aquino de Queiroz (representante do Poder Legislativo); 
c) Maria Carla da Silveira Castro (representantes dos segurados); 
d) Glênio Chaves de Queiroz (representante do sindicato);  

 
Parágrafo único: Ficam Nomeados, como Suplente, para compor o Conselho de Administração do FUMPREV 

os seguintes membros: 
 

a) Maria Josivânia Nato da Silva (representantes da Secretaria de Administração); 
b) Joza Carlos de Oliveira Lima (representante do Poder Legislativo); 
c) Cosmo Evandro de Queiroz (representantes dos segurados); 
d) Josilene Medeiros de Carvalho Souza (representante do sindicato); 

 
Art. 3º - Ficam Nomeados para compor o Conselho Fiscal do FUMPREV, os seguintes membros: 

 
a) Kécia Raquel Germano Monteiro (secretária de tributação); 
b) Josafá Neves da Silva (representante da secretaria de administração);  
c) Augusto Ferreira Neto (representante do Poder Legislativo); 
d) Yria Firmina Queiroz Rego (representantes dos segurados); 
e) Jean Carlos Batista (representante do sindicato); 

 
Parágrafo único: Ficam Nomeados, como Suplente, para compor o Conselho Fiscal do FUMPREV os 

seguintes membros: 
 

a) Maria Lucigleice Alves de Oliveira (representante da secretaria de administração);  
b) Francisco Luzimar de Oliveira Alves (representante do Poder Legislativo); 
c) Maria Aparecida de Oliveira Arlindo (representantes dos segurados); 
d) Antônio Claudio Leite (representante do sindicato); 

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
 
 

____________________________________ 
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07040002/2021 

 
AUTORIZAÇÃO 

 

O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da Fundo Municipal de Saúde de Encanto, considerando tudo o 
que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 07040002/2021, vem emitir a presente autorização 
de dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a Despesa 
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referente a aquisição de Material Hospitalar destinado ao Hospital Municipal Erika Emannuelle Soares Arquileu, 
Encanto/RN, pelos valores abaixo descritos: 
 
446 - Setemol Equipamentos Odontológicos LTDA ME (35.662.667/0001-34) 

 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 18331 - RÉGUA ANTROPOMÉTRICA UND  1  265,00  265,00 

2 18332 - PAPEL ECG UND  2  38,00  76,00 

3 18333 - KIT TUBO OXIGÊNIO  UND  10  18,00  180,00 

4 18334 - CATETER P/OXI. ÓCULOS 12M UND  10  2,50  25,00 

5 18335 - MASCARA DE VENTURI P/ 
OXIGENOTERAPIA 

UND  1  75,00  75,00 

6 18336 - TUBO DE SILICONE N.203 TAYLOR  UND  15  15,00  225,00 

7 18337 - MACACÃO IMPERMEÁVEL  UND  2  55,00  110,00 

8 18338 - GORRO DESCARTÁVEL  UND  4  25,00  100,00 

9 18339 - CANETA ALTA ROTAÇÃO EXTRA 
TORQUE 

UND  1  675,00  675,00 

Total (R$):  
1.731,00 

  

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 

 
 
 

Encanto/RN, 01/04/2021 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito Municipal 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 07040001/2021 

 
AUTORIZAÇÃO 

 

O Senhor Prefeito Municipal do Encanto/RN, através da FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, considerando tudo o 
que consta do Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 07040001/2021, vem emitir a presente autorização 
de dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a Despesa 
referente a aquisição de mesa para computador e cadeira fixa de PVC destinado à Secretaria Municipal de Educação, 
Encanto-RN, pelos valores abaixo descritos: 
 
2 - ABRAHÃO MELO MOREIRA PALHA - EPP (11.106.245/0001-14) 

 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 18329 - MESA PARA COMPUTADOR  UND  1  369,00  369,00 

2 18330 - CADEIRA FIXA DE PVC UND  2  259,00  518,00 

Total (R$):  887,00 

  

Assim, autorizo a presente dispensa. 
Às providências de estilo. 

 
 
 

Encanto/RN, 06/04/2021 
 
 
 

_____________________________________________________ 
Alberone Neri de Oliveira Lima 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA DE FINANÇAS 
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Espaço não utilizado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Espaço não utilizado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: pmencanto@gmail.com 

 
www.encanto.rn.gov.br 


